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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANa oo sÃo FRANCISCo

Pc. Sete de Setembro, S/lrl, Praça Central, Centro, Santana do São Francisco/SE, CEP: 49985-000, CNPJ
32.846.3 47 / 000 I -46, email : licitarsantana@gmail. com

PREGÃO ELETRONICO SRP NO.2412023
1.PREÂMBULO
O MUNICíP|O DE SANTANA DO SÃO FRANCISCO, através do Poder Executivo, representado, neste
ato, pela PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ sob o no 32.846.34710001-46, comunica que
realizará, em sessão pública, por meio da internet, através do site https:lllicitanet.com.br, Pregão
Eletrônico, do tipo "maior desconto".
Este Pregão e regido pela à Lei no 10.520, de 17 de julho de 2O02, do Decreto No 10.024, de 20 de
Setembro de 2019, da lnstrução Normativa SLTI/MPOG no 2, de 11 de outubro de 20í0, Lei
Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, 14712014 e 15512016, aplicando-se,
subsidiariamente, a Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, Decreto Municipal no 25112023 de
03l05l2023,Decreto Municipal no 5112013 e 2012013, e as exigências estabelecidas em edital
Data da sessão: 2711012023
Horário: horário da disputa: 13:00hr
Local: https://licitanet.com. br
2, DO OBJETO
2.1. REGTSTRO DE PREÇO PARA AQUTSTÇÃO DE PEÇAS E SERV|ÇOS, BEM COMO AQUISIÇÃO
DE FTLTROS E ÓLEOS COM TROCA, PARA MANUTENÇÃO pReVeNTIVA E CORRETIVA DOS
VEÍCULOS DA FROTA MUNICIPAL, ATENDENDO A PREFEITURA, FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
E FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE SANTANA DO SÃO
FRANCISCO, conforme descrições e especificações apresentadas no Anexo I deste documento, na

Modalidade Pregão- "maior desconto".
3. DO pEDtDO Óe ESCmRECIMENTOS E DA TMPUGNAÇÃO OO ATO CONVOCATÓR|O
Até 02 (dois) dias úteis, antes da data fixada para a abertura do Certame, qualquer pessoa poderá

solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o presente edital.
Os pedidos de esclarecimento deverão ser encaminhados ao (a) pregoeiro (a), por escrito, por meio do
https://licitanet. com. br
Os esclarecimentos serão prestados pelo (a) pregoeiro (a), por escrito, por meio do Sistema.
O (a) pregoeiro (a) decidirá sobre a impugnação no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.
Acolhida a petição contra o ato convocatorio, a decisão será comunicada aos interessados.
Os pedidos de impugnações e esclarecimentos, bem como as respectivas respostas, serão divulgados
pelo (a) pregoeiro(a) por meio do endereço https://licitanet.com.br.
Qualquer modificação no Editalexige divulgaçáo pelo mesmo instrumento de publicação em que se deu
o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a
alteração não afetar a formulaçâo das propostas.
4. DOS ORGÃOS PARTICIPANTES
O órgão gerenciador será a Prefeitura Municipalde Santana do São Francisco
São participantes os seguintes órgãos:
Secretarias Municipais, Fundo Municipal de Saude e Fundo Municiapal de Assistencia Social.
5. CREDENCIAMENTO
O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no https://licitanet.com.br, que permite a
participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.
O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realizaçâo das transações inerentes
a este Pregão.
O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer
transaçâo efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema, ou ao
órgâo ou entidade responsável por esta licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de
uso indevido da senha, ainda que por terceiros.
A perda da senha ou a quebra de sigilo deverá ser comunicada imediatamente ao provedor do sistema
para imediato bloqueio de acesso.
6. DAS CONDIÇÔES DE PARTICIPAÇÂO NA LICITAÇÃO
Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta
licitação, mediante a apresentaçâo dos documentos pertinentes e ou os que estejam com
Credenciamento reg ular no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF , conforme
disposto no §3o do artigo 80 da lN SLTI/MPOG no 2, de 2010.
Não poderão participar desta licitação os interessados:
Proibidos de participar de licitaçÕes e celebrar contratos administrativos, na forma da legi
Estrangeiros que não tenham representaçáo legal no Brasil com poderes expressos para
e responder administrativa ou judicialmente;
Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9o da Lei no 8.666, de 1

Que estejam sob falência, em recuperaçáo judicial ou extrajudicial, concurso
insolvência, em processo de dissolução ou liquidaçáo;

vigente;
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Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;
Entidades empresariais controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si.

7. DA PROPOSTA DE PREÇOS
O licitante deverá encaminhar a proposta por meio do sistema eletrônico até a data e horário marcado
para abertura da sessão, quando, entáo, encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de
propostas.
As referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de BrasÍlia

- DF.
O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema

eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras SuaS propostas e lances.
lncumbirá ao licitante acompanhar as operaÇÕes no sistema eletrÔnico durante a sessão pÚblica do

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
Até a abertura da sessão, os licitantes poderâo retirar ou substituir as propostas apresentadas.

O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrÔnico, dos seguintes
campos:
Valor do desconto ofertado;
A quantidade, observada no Termo de Referência para cada item;
Descrição detalhada do item;
Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o fornecedor registrado.

No desconto proposto estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no

fornecimento dos bens.
O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (Sessenta) dias, a contar da data de sua

apresentaçâo.
8. DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES
A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrÔnico, na data,

horário e local indicado neste Edital.
O (a) pregoeiro (a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou

não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.
A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo
real por todos os participantes.
A não desclassificaçáo da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado

a efeito na fase de aceitação.
O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão

da fase de lances.
O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o (a) pregoeiro (a) e os licitantes.

lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverâo encaminhar lances exclusivamente por meio de

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no

registro.
O lance deverá ser ofertado pelo desconto.
Os licitantes poderâo oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão

e as regras estabelecidas no Edital.
O licitante somente poderá oferecer lance maior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

Não serâo aceitos dois ou mais lances de mesmo desconto, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar.
Dúrante o transcurso da sessâo pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do desconto
maior registrado, vedada a identificaçâo do licitante.
No caso de desconexão com o (a) pregoeiro (a), no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será suspensa e terá reinício

somente após comunicação expressa do (a) pregoeiro (a) aos participantes.

A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do (a) pregoeiro (a).

eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá
O sistema

de

tempo estipulado em sistema, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticam
a recepção de lances.
Caso o licitante não aprese
desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado,
das propostas.
Encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à
da entidade empresarial O sistema identificará em coluna própria as microempresas, empresas de

nte lances, concorrerá com o Valor de Sua proposta e, na

pequeno porte e sociedades cooperativas participantes, procedendo à comparaçâo com os descontos
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da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o

fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC n' 123, de 2006.
Nessas condições, as propostas de microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades
cooperativas que se encontiarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da proposta ou lance de

desconto serão considerados empatados com a primeira colocada.
A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma Última oferta para

desempate, obrigatoriamente em desconto maior ao da primeira colocada, no prazo estipulado em

sistema, contados após a comunicação automática para tanto.
Caso a microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa melhor classificada desista

ou não se manífeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa,

empresa de pequeno porte e sociedade cooperativa que se encontrem naquele intervalo de 5o/o (cinco

porcento), na órOem de classificaçáo, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no

subitem anterior.
No caso de equivalência dos descontos apresentados pela microempresa, empÍesa de pequeno porte e

equiparados que se encontrem em situaçâo de empate, será realizado sorteio para que se identifique a

primeira que poderá apresentar melhor oferta.
Lventual àmóate entre propostas, o critério de desempate será aquele previsto no artigo 3o, § 2o, da Lei

no 8.666, de 1993, assegurando-Se a preferência, sucessivamente, aos bens:

Produzidos no País;
Produzidos ou prestados por empresas brasileiras;
produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia

no País.
persistindo o empate, o critério de desempate será o sorteio, em ato público para o qual os licitantes

serão convocados, vedado qualquer outro processo.

Ao final do procedimento, após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão aumentar

seus descontos ao valor da proposta do licitante mais bem classificado.

9. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.
Encerrada a etapa de lances e depoís da verificação de possível empate, o (a) pregoeiro (a) examinará

as propostas quanto ao desconto, a sua exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das

especificações do objeto
Náo será aceita a proposta ou lance vencedor cujo desconto seja incompatível ou manifestamente

inexequível.
Consiáera"se inexequível a proposta que apresente desco,nto inrreal, incompatível, acrescidos dos

respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos,

exceto quando sJrefêrirem a itens e instalaçÕes de propriedade do próprio licitante, para os quais ele

renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.
o (r) pr"goêiro (a) poderá convocar o licitante pâra enviar documento digital, por meio de funcionalidade

Oispóàive]r no sistema, estabelecendo no "chat' prazo razoável para tanto, sob pena de não aceitação da

proposta.
Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo o (a) pregoeiro (a), destacam-se os que contenham

as características do item ofertado, em compatibilidade com o Termo de Referência.

o Jrãã"itáoetecido peto o (a) pregoeiro (a) podeÉ ser prorrogado por solicitação.escrita e justificada

do'licitante, formulada antes àefindõ o prazo estabelecido, e formalmente aceito pelo (a) pregoeiro (a).

êã , pioporta ou lance vencedor for desclassificado, o (a) pregoeiro (a) examinará a proposta ou lance

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificaçâo'
Havendo necessidade, o (a) pregoeiro (a) suspenderá a sessâo, informando no "chat", a nova data e

horário paÊ a continuidade da mesma.
O (a) piegoeiro (a) poderá encaminhar, por meio do sistema eletrÔnico, contraproposta ao licitante que

apieiàntõu o lance'mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor desconto, vedada a

negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

fahUem nas hipóteses em que o (a) pregoeiro (a) não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá

negociar com o licitante Para que seja obtido melhor desconto.

A negociação será realizada por meio do sistema, Podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

Sempre que a proposta não for aceita, e antes de o (a) Pregoeiro (a) passar à subsequente, haverá nova

verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC no

123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, sê for o caso

Todos os licitantes que tiverem suas ofertas regu larmente aceitas deverão encaminhar

proposta(reformulada) no prazo máximo de 24 horas via e-mail

documentaçÕes:
A Proposta de Preço deverá conter ainda as informações;
Razão Social da empresa;
CNPJ (numero);
Número do telefax;

I icitarsanta nâ @g mail. com, seguintes
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Endereço comercial;
Banco, agência e número da conta corrente da licitante;
Descriçâo do item;
Desconto Ofertado;
Quantidade e especificaçâo
Prazo de validade da proposta;
Declaraçâo expressa de que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas diretas e indiretas,

frete, tributos, taxa de administração, encargos sociais, trabalhistas, transporte e seguro até o destino,

lucro e demais encargos de qualquer natureza necessários ao cumprimento integral do objeto deste

Edital e seus anexos, nada mais sendo válido pleitear a esse título;
Declaração do licitante de que desde já se compromete a cumprir o prazo de entrega rigorosamente em

dia, sob pena de sofrer penalizaçâo desta Administraçâo
10. DOCUMENTAÇÓES DE HABILITAÇÃO
As empresas interessadas deverão apresentar as seguintes documentações:
Relativos à Qualificação Técnica:
Comprovaçâo de apiioao para desempenho de atividade pertinente e compatível em características,

quaniiOades e prazos com o objeto da licitação, e indicaçêo das instalaçôes e do aparelhamento

adequado e disponíveis para a realizaçáo do objeto da licitação;

Relativos à Habilitação Jurídica:
Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor devidamente registrado, acompanhados de todas

as alterações ou da consolidação respectiva em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de

sociedadês por açÕes, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;

Cédula de identiáade'ou Documento equivalente do (s) proprietário (s) e dos respectivos sÓcios se

houver.
Registro comercial, no caso de empresa individual;
lnscrição de Microempreendedor lndividual;
lnscriçâo do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em

exercício;
Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no
país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo Órgão competente, quando a

atividade assim o exigir;
Relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista:
Prova de lnscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);
prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao domicílio

ou sede do licitánte, pertinente ao seu ramo de atividade e compatívelcom o objelo contratual;
prova de regularidade para com a Fazenda Federal, a Certidão Conjunta Quanto à Dívida Ativa da União,

fornecida pãla Procuradoria da Fazenda Nacional, Estadual, Declaração de Recolhimento do ICMS e

Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;
prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FG-TS), demonstrando

situaçáo regúlar no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. (Redaçâo dada pela Lei no

8.883, de 1994)
prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da CNDT -
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, emitida pelo site (www.tst.jus,91,
Declaração,Lntregue pelo licitante, relativa ao cumprimento do inciso XXXlll do art. 7o da Constituição

Federal-(proibiçãõ de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de qualquer

trabalho á menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos), art.

27,inc.Y;
Relativos à Qualificação EconÔmico-Financeira:
Certidâo de Falênciae Recuperaçâo Judicial ou Extrajudicial expedida pelo Fórum distribuidor da sede

da pessoa jurídica, em que cônsté o ptazo de validade e, nâo havendo, somente será aceita com a data

de emissão não superior a 90 (Noventa) dias e ainda;
Declaração de inexistência de fato impeditivo de sua habilitação, assim como declarar ocorrências

supervenientes, assinadas por sócio, dirigente, proprietário ou procurador da licitante, com o no. da

identidade do declarante, conforme ANEXO.
Declaração de Elaboração lndependente de Proposta conforme ANEXO.

Declaração de fidelidade e veracidade dos documentos apresentados conforme ANEXO.

Certidão Simplificada da Junta Comercial do Estado da sede da licitante, de todos os atos

\/

\./

com validade máximo de 90
Os documentos exigidos Pa

(Noventa) dias, a contar da data da sua emissão;
ra habilitação relacionados nos subitens acima, deverão ser

pelos licitantes via SISTEMA.
Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ diferentes, salvo aqueles legalmente

Se a proposta que ofertar o maior desconto for de microempresa, empresa de pequeno porte ou

sociedade cooperativa e uma vez constatada a existência de alguma restrição referente à regularidade

\NS
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fiscal e trabalhista, será assegurado no prazo de 5 (cinco) dias úteis, podendo ser prorrogado por igual
período, conforme LeiComplementar 155/2016 art. 43.
A não regularização fiscal e/ou Trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação

do licitante, sem prejuízo das sançôes previstas neste Edital, sendo facultada a convocaçâo dos licitantes

remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na

documentação fiscal, será concedido o mesmo ptazo para regularizaçáo.
Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o(a) pregoeiro(a)

suspenderá a sessão, informando no "chaf' a nova data e horário paru a continuidade.da mesma.

Os documentos sem prazo de validade deverão ter sidos expedidos com até 90 (noventa) dias de

antecedência da data de abertura da licitação.
Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

No caso de inab-ilitação, háverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,

previsto nos artigos 44 e 45 da LC no 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para

aceitaçâo da proposta subsequente.
Da seásão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

11. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
O (a) pregoeiro (a) declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização fiscal de

microempiesa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa, se for o caso, concederá o prazo

estabelecido pelo'sistema, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma

motivada, isto é, indicando contra qual (is) decisão (ões) pretende recorrer e por quais motivos' em campo

próprio do sistema.
ilavendo quem se manifeste, caberá o (a) pregoeiro (a) verificar a tempestividade e a existência de

motivaçâo da intenção de recorrer, para deâiOir Je admite ou não o recurso, fundamentadamente.

Nesse momento o (a) pregoeiro (a) não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições

de admissibilidade do recurso.
A falta de manifestaçâo motivada do licitante quanto à intençâo de recorrer importará a decadência desse

direito.
Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o ptazo de três dias para apresentar as

razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo,

apreseniarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarào a

contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos

indispensáveis à defesa de seus interesses.
O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante

neste Edital.
12. ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO
O(a) pregoeirolãy aOluOicará objeto da lióitaçâo ao licitante vencedor, quando inexistir recurso ou quando

reconsidãrar sua'deóisão, com a posterior homologaçâo do resultado pela autoridade competente.

Decididos os recursos porventura interpostos e, constatada a regularidade dos atos procedimentais pela

autoridade competente, esta adjudicará o objeto ao licitante vencedor e homologará o procedimento

licitatório.
13. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
As despesas 

-decorreátes 
da contratação, objeto desta Licitação, correrão por conta da dotação

orçamentária2023 quando da sua necessidade.
14. DAS CONDIÇOES PARA CONTRATAÇÃO
Após a adjudicação do objeto da licitaçâo pelo o (a) pregoeiro (a), e a vista do julgamento pelo Prefeito

hliunicipal-efetivárá juízo 
-de 

conveniência acerca do procedimento licitatório, podendo homologar o

certame ou, Se for o caso, mediante decisão fundamentada, revogar a licitação.

Homologada referida no item anterior, os licitantes classificados serão convocados para assinarem a arp

no prazo de até 05 (cinco) dias Úteis.
para fins de formalizaçaó Oa arp, deverá ser respeitada e especificada a ordem de classificação do

certame e a quantidade de fornecedores a Serem registrados.
A Administração poderá prorrogar o prazo fixado no item anterior, por igual período, nos termos do art.

64, § 10 da Lei Federal no. 8.666/93, quando solicitado pelo licitante classificado, durante

transcurso, e desde q ue ocorra motivo justificado, aceito pelo ente promotor do certame.

Como condição para celebração da arp, a Licitante vencedora
habilitação e qualificação exigidas na licitação.
15. PAGAMENTO, DO FATURAMENTO E DO REAJUSTE

O pagamento será efetuado à beneficiaria da arp através de transferência bancária d

vedada transferências para outras contas.

deverá manter as mesmas cond
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O pagamento somente será efetuado com apresentação de nota fiscal(atestada), acompanhada de
regularidade fiscal e trabalhista:
16. DAVGÊNCIA
O prazo de vigência da arp será de 12 meses.
1 7. SANÇÔES ADMTNTSTRATIVAS
A licitante, adjudicatária que deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o

certame, ensejar o retardamento da execuçâo de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar na execução
da arp, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, garantida prévia e ampla defesa.

A beneficiaria da arp que incorram nas faltas constantes nos arts. 81 a 85 da Lei no 8.666/93, bem como,
que dentro do prazo de validade de sua proposta não assinar a arp ou retirar instrumento equivalente

aplicam- se, segundo a natureza e gravidade de falta, assegurados à ampla defesa e o contraditÓrio, as

sançÕes previsias nos art. 86 a 88 da Lei Federal no 8.666/93 ou em dispositivos de norma que vierem a

substitui-la.
O prestador de serviço que não emitir as Notas fiscais com a especificaçâo dos- produtos condizentes

com aqueles apresentados na Planilha de Preços, implicará em suspensâo por 12 (doze) meses.

Sem piejuízo àas sançÕes cominadas no art. 87, l, lll e lV, da Lei 8.666/93, pela inexecuçâo total ou

parciát dô objeto adjudicado, a Administração garantira a prévia e ampla defesa, aplicar à beneficiaria da

arp multa de ate lCio/o ldez por cento) sobre o valor adjudicado, mediante instauração de processo para

averiguação.
ns m'uttaá previstas nesta seção não eximem a adjudicatária da reparação dos eventuais danos, perdas

ou prejuízos que seu ato punível venha causar ao Município de Santana do São Francisco

18. DAS DISPOSIÇÔES GERAIS
É facultado o (a) óregoeiro (a) ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de

diligência destinad'a aisclarôcêr ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior

deãocumento ou informação que deveria constar no ato da sessão pÚblica'

A autoridade competente parã determinar a contratação poderá revogar a licitação por razões de

interesse público derivado àe fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para

justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa,

mediante ato escrito e fundamentado.
A anulação do procedimento induz à da arp.

Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento licitatorio,

ressalvado o direito da beneficiaria da arp de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado

no cumprimento da arP.
Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentaçáo de sua proposta e ao Órgão

nâo será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do

resultado do processo licitatorio.
Os proponentes sâo responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informaçóes e dos documentos

apresentados em qualquer fase da licitação.
Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realizaçâo do certame

na data marcada, a sessão será resignada para dia e horário marcado no sistema pelo pregoeiro.

Na contagem dos prazos estabelecidbs neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-

se-á o dã "vencimento". Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente normal da

Administração Pública Municipalde Santana do São Francisco.
As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa

entre os interessados, sem comprometimento da segurança da futura arp.

A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, facultando - se a realização

de licitação específica pãra a aquisiçâo pretendida, assegurada a preferência ao fornecedor em

igualdade de condições.
À homologação do resultado desta licitaçâo não implicará direito à contratação.

Aos casoõ omissos aplicam-se as disposições constantes da Lei no í 0.520, de 17 de julho de 2002, do

Decreto No 10.024, Oê ZO de Setembro de 2019, da lnstrução Normativa SLTI/MPOG no 2, de í1 de

outubro de 2010, Lei Complementar n' 123, de 14 de dezembro de 2006, 14712014 e 155/2016,

aplicando-se, subsidiariamente, a Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, Decreto Municipal no 25112023

de 03/05/2023,Decreto Municipal no 51t2013 e 20t2013, e as exigências estabelecidas em edital
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São partes integrantes deste Edital:
ANEXO I - Termo de Referência;
ANEXO- Modelo da proposta comercial
ANEXO- Declaração que Cumpre os Requisitos de Habilitação
ANEXO- Declaração de lnexistência de Fatos lmpeditivos.
ANEXO- Declaração de Elaboraçâo lndependente de Proposta.
ANEXO- Declaração de Fidelidade e Veracidade dos Documentos Apresentados

ANEXO- Minuta da Ata de Registro de Preco e anexo.

Santana do São Francisco/SE, 1711012023

J0§t
d,Jlffift

Jose Carlos Farias da Cruz Junior
Pregoeiro

\-/
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

l.OBJETO: REGISTRO DE pREÇO PARAAOUISIÇÃO DE PEÇAS E SERVIÇOS, BEM COMO AOUISIÇÃO

oÉ Íurnos E óLEos co[/r rRocA, eARA MANUTENÇÃo pneveNTlvA E coRRETlvA Dos
úÉicur_ôs DA FRorA MUNtctpAL, ATENDENDo A pREFEtruRA, FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE E

FUNDo MUNtclpAL DE ASStsrENclA socrAL Do MuNrclpto DE SANTANA Do sÂo FRANClsco.
LOTE I

ITEM DESCRIÇÃO DO lrEM

1

2 vElculos MEDIO - PEÇA (%)

3 vEículos PESADOS - PEÇA (%)

OBS 1:

o valor da hora de trabalho não entrará para disputa no certame. Esta será definida de acordo com o

licitante vencedor do percentualde desconto oferta'do nas peças, ou seja, o-vencedor_do item "peças" será

automaticamente o venceaor do "serviço" aplicando o mesmodesconto conforme media informada abaixo:

TIPO DE VEíCULO

MEDIA

PREÇO
HOMEM/HORA

VEíCULOS LEVES 164,50

VEÍCULOS MEDIOS 247,50

VEICULOS PESADOS 303 ,7 5

OBS 2:
Estimativa De Gasto Anual Para Veiculos Leves - R$ 250.000,00 E 700 Horas Trabalhadas

Estimativa De Gasto Anual Para Veiculos Medios-R$ 350.000,00 E 800 Horas Trabalhadas

Estimativa De Gasto Anual Para Veiculos Pesados-R$ 320.000,00 E 500 Horas Trabalhadas

2. JUSTIFICATIVA
O registro de preços para futura aquisição/serviço deste_objelo se justifica face ao interesse público

fr"""Int" na utiiizaçao dos produtos para á prweniao e pe-1feit9 funcionamento dos veículos pertencentes

a frota oficial desta Administraçao puuticá Munióipal, a fim de garantir a segurança dos usuários dos

transportes e atendimento das necessidades da população, bem como os serviços são necessários e

imprescindíveis para garantir a higienização dos veículos, assim como preservar a vida Útil dos mesmos,

ãáXanOo-os em'perdito estado dé conservação, bem como o bem estar aos pacientes que o utilizam;

Justifica-se, também, a necessidade da contratação de empresa especializada. por não possuirmos em

nó".o qradro funcional servidores e local adequado para realização de tais serviços.

3 LOCAL DO SERVIÇO
O local que devera Ser realizado o serviço, sera na sede da beneficiaria da arp em a

Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicÍlio ou sede da be

arp;

4. NA ESCOLHA DA MODALIDADE
A escolha da modalidade Pregão justifica-se por ser transparente, ter maior agilidade nas

reduzindo os custos da Administração PÚblica, bem como dos fornecedores que melhor se adequarem a

aquisição do objeto do certame, pois a Administração Pública tem o poder discricionário para decidir sobre

as modalidades licitatorias de acordo com sua necessid ade e conveniência desde que motivadas, como

está disposto nos autos e pela Forma EletrÔnica como previsto no DECRETO No 10.024, DE 20 DE

SETEMBRO DE 2019.
5. DO PREÇO E CONDIÇOES DE PAGAMENTO
O valor pará pagamento àe cada objeto será a estipulada nas dotações orçamentarias disponíveis

vElculos LEVE - PEÇA (%)
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- O valor a ser pago pelo objeto desta licitaçâo será no prazo de 30 (trinta) dias, após a prestação de
serviço objeto desta licitação, sendo pago à adjudicatária nas condições estipuladas na minuta da arp,

entrega dos produtos e aceitação do objeto deste Termo, se nenhuma irregularidade for constatada;

acom-panhados da Nota Fiscal/Fatura e Recibo, com as respectivas notas de entrega e relatÓrio do

fornecimento dos itens solicitados.

- A Prefeitura Municipal de Santana do São Francisco terá o direito de descontar de faturas quaisquer

débitos do licitante vencedor, em consequência de penalidades aplicadas.

6. REAJUSTE DE PREÇOS
Não haverá reajuste de preço

7. PRAZO DE DURAÇÃO OnnRp
A vigência da arp sera de 12 meses

8. SANÇÔES ADMINISTRATIVAS
- A licitánte vencedora que, convocada no prazo de validade de sua proposta, deixar de entregar ou

apresentar documentação ialsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a

proposta, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar

com a prefeitura Municipal de Santana do São Francisco e será descredenciado dos sistemas de

cadastramento a que estiver inscrito, pelo prazo de ate 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas aplicáveis

e demais cominações legais.
- Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multas:

- O,3o/o (zero vírgula três pú cento) por dia de atraso na entrega do objeto, até o 30o (trigésimo) dia'

calculados sobre o valor da arP;

- 2}o/o (vinte por centol sobre ó saldo da arp, no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias na execução do

objeto, com a consequente rescisão contratual;
- 2Oyo (vinte por cent§ sobre o valor da arp, no caso da beneficiaria da arp, injustificadamente, desistir da

"rp 
or'O"r causa à sua rescisão, bem como nos demais casos de inadimplemento contratual.

- O valor das multas aplicadas, apos regular processo administrativo, será descontado do pagamento das

faturas devidas pela prefeitura úunicipãl de Santana do São Francisco. Se o valor nâo for suficiente, a

diferença deverá ser paga por meio de guia própria, a Prefeitura Municipal de Santana do São Francisco,

no praro máximo Oe O3ltres; dias úteis, a contar da data da sua aplicação.

- Ás sançOes previstaà poderão ser aplicadas cumulativamente, de acordo com a gravidade do

descumprímento, após regular processo administrativo, garantido o contraditório e a ampla defesa.

9. DO CANCELAMENTO DE FORNECIMENTO
9.1 = Constitui motivos para o cancelamento do Pedido e/ou Nota de Empenho:

o não cumprimento de cláusulas deste anexo, especificaçÕes ou prazos;

O cumprimento irregular de cláusulas deste anexo, especificações ou prazos;

A lentidão no cumprimento do acordado, levando a Prefeitura Municipal de Santana do São Francisco a

comprovar a impossibilidade do fornecimento, no prazo estipulado;

O atraso injustificado no fornecimento dos produtos objeto desta licitação;

A subcontratação total ou parcial do objeto, associaçáo com outrem, à sessão ou transferência total ou

parcialdas obiigações coniraídas, bem êomo a fusão, cisâo ou incorporação que afetem a boa execuçáo

do acordado, sem prévio conhecimento e autorização da Prefeitura Municipal de Santana do Sâo

Francisco;
O desatendimento das determinações regulares da Fiscalizaçâo, assim como a de seus superiores;

O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas em registro prÓprio, pelo representante da
prefeitura Municipal de Santana do São Francisco, designado para acompanhamento e fiscalização deste

objeto;
A decretaçâo de falência;
A dissoluçâo da empresa beneficiaria da arp;
Razões de interesse público, de alta releváncia e amplo conhecimento, justificados e determinados pela

máxima autoridade dà esfera administrativa do Município, e exaradas no processo administrativo a que se

refere esta arp;
O atraso supàrior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Prefeitura Municipal de Santana do

São Francisco, decorrente de-fornecimento efetuado, salvo no caso de calamidade pública, grave

perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado aempresa beneficiaria da arp, nesses casos, o direito

àe optar peta suspensão do cum[rimento daJobrigações assumidas até que seja normalizada a situação;

A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução deste

anexo.
Descumprimento do disposto no inciso V do Art. 27 da Lei 8.666/93, sem prejuízo das

cabíveis.
oBRIGA-SE A lNsTlrulÇÃo A:

a).Nomear Gestor e Fiscal Para acompanhar e fiscalizar a execução da arp; \süt
b). Encaminhar formalmente a deman da de acordo com os criterios estabelecidos neste docum

\u\t[0K
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c).Receber o objeto fornecido pela beneficiaria da arp de acordo com as especificaçÕês descritas neste

documento, rejeitando, no todo ou em parte, o fornecimento executado em desacordo com a beneficiaria

da arp;
d).Exigir o cumprimento de todas as obrigaçÕes assumidas pela empresa vencedora, de acordo como os

termos deste documento;
e).Efetuar o pagamento nas condiçôes e preço pactuado;
fl.npticar à benêficiaria da arp as sanções administrativas regulamentares e contratuais cabíveis;
g).Liquidar o empenho e efetuar o pagamento à beneficiaria da arp, dentro dos prazos pré- estabelecidos
em arp;
h).Comunicar à beneficiaria da arp, por escrito, sobre imperfeiçâo, falha ou irregularidade verificada com

o fornecimento dos serviços contratados, para que seja reparada ou corrigida, sem prejuízo das

penalidades cabíveis;
i).cumprir as demais disposiçÕes contidas neste Termo de Referência.
OBRIGA.SE A BENEFICIARIA DA ARP A:

a).Efetuar a entrega dos bens cotados no prazo máximo indicado na ordem de fornecimento, contados da

data do recebimento da mesma;
b).Efetuar o fornecimento de acordo com as especificaçÕes e demais condiçôes estipuladas no presente

documento;
c).Comunicar ao gerenciador da arp, no prazo máximo de 02 (dois) dias Úteis que antecedam o prazo de

vencimento da entrega, os motivos que impossibilitem o Seu cumprimento;
d).Entregar o objeto deste Termo de Referência no endereço da Secretaria solicitante; e).Substituir,

reparar õu corrigír, às suas expensas, no todo ou em parte, o item em que se verificar vício, defeito ou

incorreção, no [razo de 5 (cinco) dias úteis, contados da notificação, sem prejuízo das penalidades

cabíveis;
f).Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administraçâo ou a terceiros, decorrentes de

sua culpa ou dolo na execuçâo da arP;
g).Sujeitar-se à fiscalizaçãoda gerenciadora da arp quanto ao cumprimento das obrigaçÕes pactuadas,

prestando-lhe todos os esclarecimentos solicitados;
i.r;.nceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários,

até o limite legalmente permitido;
i).Reportar à Érefeitura Municipal de Santana do São Francisco, em prazo máximo de 24h (vinte e quatro)

horas, qualquer anormalidade, erro ou irregularidades que possa comprometer o fornecimento;
j).Cumprir os requisitos de garantia e suporte;-É;.Uanier 

em compatibilidàde com as obrigações assumidas durante a execução dá''arp todas as

condições de habilitação e qualificaçâo exigidas na Licitação;
l).cumprir as demais disposiçÕes contidas neste Termo de Referência.

Santana do São Francisco/SE, 1711012023

Luana
Secretaria Municipal de de Santana do São Francisco

\/

Madeiro
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ANEXO. MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL
(preenchida em papel timbrado da proponente)

pRecÃo elerRô N tc o Y\xt2o23
A simples apresentação desta Proposta é considerada como indicação bastante de que inexistem fatos
que impeçam a participação do licitante neste certame

oBJETo: REGtsrRo DE pREÇo pARAAeursrÇÃo D_E pEÇAS E sERVIços, BEM coMo noutstçÃo oe
irrinoê ÊólÊos conn rnobA, pARA unuurexçÃo pirverurvA E coRRElvA oos veículos DA

FROTA MUNICIPAL, ATENDENDO A PREFEITURA, FUNDO MU-NICIPAL DE SAUDE E FUNDO MUNICIPAL

DE ASSISTENCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE SANTANA OO SÃO FRANCISCO

FORNECIM ENTO/SERVIÇO:
O serviço deverá ser no prazo XIfiXXXXXXXXXXXX, contados da data de recebimento da Autorização de

Fornecimento/Serviço.
PRAZODEENTREGA: dias.
PRAZO DE VALIDADE DA pROposTA: dias (mínimo de 60 (sessenta) dias contados da data

de abertura dos enveloPes).
DECLARO, sob as penas da lei, que os itens ofertados atendem todas as especificaçôes exigidas no Anexo I

do edital.
DECLARO que os preços indicados contemplam todos os custos diretos e indiretos incorridos na data da

apresentação desta proposta incluindo, entre outros: tributos, encargos sociais, material, despesas

administrativas, seguro,frete e lucro.

Santana do São Francisco/SE, em de de2O23

Assinatura do representante legal

Nome do representantelegal
RG do representante legal:
CPF do representantelegal:

ENDEREÇO:

FAXFONE:CEP:

CNPJ:E.MAIL:

J0§t

DENOMINAÇÃO:
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ANEXO- DECLARAÇÃO OUe CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO
(PAPEL TTMBRADO)

A Prefeitura Municipal de XXIüXXXXXXX Ref.: Pregão EletrÔnico no 12023

(razáo social da empresa), CNPJ no, estabelecida a DECLARA ter cumprido plenamente todos os

iequisitos para habilitação estabelecidos no edital do processo licitatorio, Pregão EletrÔnico- no 12023,

editado pela PREFEITURA MUNICIPAL DE XXXXXXXXXX.

Declaramos, ainda, ter ciência de todas as solicitações e condições para habilitação e contratação
prevista no citado processo e com elas concordamos.

Local e data I

Nome e assinatura do representante legal da empresa (No da identidade do declarante)

I

v
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ANEXO- DECLARAÇÃO DE |NEXTSTENCTA DE FATOS IMPEDITIVOS

Licitação: Pregão Eletrônico XXX 12023

Senhor (a) pregoeiro(a ),
A empresa , signatária, inscrita no CNPJ sob o No

representante legal, Sr.(a)
, sediada na (endereço completo), por seu

DECLARA, sob as penas da Lei, nos termos do artigo 32, § 2.", da Lei Federal No 8.666/93, que até a
presente data nenhum fato ocorreu que a inabilite a [articipár do PREGÃO elftRONlCO No l-
e que contra ela não existe nenhum pedido de falência ou recuperação judicial.

Declaramos ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na inabilitação desta empresa e

caraclerizaráo crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras

figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei n2 8.666/93 e alteraçÕes posteriores, bem

como demais normas pertinentes à espécie".

Local e data

Nome e assinatura do representante legalda empresa (No da identidade do declarante)
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MTINICIPAL DE SANTANI oO SÃO FRANCISCO

Pc. Sete de Setembro, S/1.[, Praça Central, Centro, Santana do São Francisco/SE, CEP: 49985-000, CNPJ
3 2.8 4 6.3 47 / 000 I -46, emai I : licitar santana@gmai l. com

ANEXO- DECLARAÇÃO Oe ELABORAÇÃO truOepeNDENTE DE PROPOSTA

Data:
Edital no

À (Entidade de Licitação)

Prezados Senhores, (nome e qualifi'cação do representante) , como representante devidamente
constituído da empresa (nome da empresa/CNPJ) , sito a , doravante denominado
Licitante, para os fins disposto no item do Edital , DECLARA, sob as penas da lei, em especial ao
art. 299 do Codigo Penal Brasileiro que:

a proposta anexa foi elaborada de maneira independente pela empresa (nome da empresa / CNPJ)
e que o conteúdo da referida proposta nâo foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado,
discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do certame em referência, por
qualquer meio ou por qualquer pessoa;

a intençâo de apresêntação da proposta, não foi informado, discutido ou recebido de qualquer outro
participante potencial ou de fato do certame, por qualquer meio ou qualquer pessoa;

que não tentou por qualquer meio ou qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante
potencialou de fato, no que diz respeito à participação ou não no presente certame;

que o conteúdo da proposta não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente comunicado ou

discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato, antes da adjudicação do objeto do referido
certame;

que o conteúdo da proposta nâo foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente informado ou discutido
com qualquer integrante da Equipe de Apoio, com o (a) pregoeiro(a) ou representante ou funcionário da
Secretaria Responsável pela licitação, antes da abertura oficial das propostas;

que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detem plenos poderes e

informações para firmá-la.

Localidade, de de 2023.

Nome e assinatura do representante legal da empresa (No da identidade do declarante)
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO SÃO FRANCISCO

Pc. Sete de Setembro, SÂl1, Praça Central, Centro, Santana do São Francisco/SE, CEP: 49985-000, CNPJ: 32.846.34710001-46, email

licitarsantana@gmail. com

ANEXO _ DECL FIDELIDADE E VERACIDADE DE DOCUMENTOS APRESENTADOS

DECLARAÇÃO Oe FTDELIDADE E VERACIDADE DOS DOCUMENTOS APRESENTADOS

Licitação: Pregão Eletrônico )O(Jn2023

Senhor (a) pregoeiro(a ),
A empresa, lignatária, inscrita no CNPJ sob o No , sediada na (endereço completo),
porSeurepresentantelegal,Sr.(a)_-,RG-xxxxxxxx,cPF-M,DEcLARA
para fins de direito, sob as penas do art. 299 do Código Penal Brasileiro, que as informações e os

documentos apresentados permanente a são verdadeiros e autênticos. E por ser esta a expressão da

verdade, firmo o presente.

Localidade, de de 2023

Nome e assinatura do representante legal da empresa (No da identidade do declarante)
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANN NO SÃO FRANCISCO
Pc. Sete de Setembro, S/i.,I, Praça Central, Centro, Santana do São Francisco/SE, CEP: 49985-000, CNPJ: 32.846.34710001-46, email

licitarsantana@gmai l.com

ANEXO

MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS No /2023

PREGNO ELETRONICO NO 12023

No dia xxxx de XXXXX de2023, no(a) PREFETTURA MUNICIPAL DE SANTANA DO SÃO FRANCISCO ,inscrito(a)
no CNPJ 32.846.3471000í46, com sede à Pc. Sete de Setembro, S/N, Praça Central, Centro, Santana do São
Francisco/SE, CEP: 49985-000, neste ato legalmente representado por Ricardo Josê Roriz Silva da Cruz, portador do
CPF n' XXXXXXXXXXX, RESOLVE registrar preços para eventual aquisição em face da apresentaçâo da(s)
proposta(s) da(s)empresa(s) abaixo qualificada(s):

Fornecedor: XXXXX

Re p rese n ta n te : XXXXXXXXXXXXX

\-/felefone:

Email: ffiXXX
Endereço:

Item Descrição Quantidade Unidade Marca Modelo Preço Unitário Valor Total

As especificaçôes técnicas constantes do processo em epígrafe, assim como todas as obrigações e condições

descritas na minuta da Ata de Registro de Preços e na Proposta de Preços integram esta ARP, independentemente

de transcrição.

A validade desta Ata de Registro de Preços ê até 

-lJ-, 
a contar do dia 

-lJ-A presente Ata de Registro de Preços, após lida e achada conforme, é assinada pelas partes.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO SÃO FRANCISCO
CNPJ 32.846 .34710001 -46

(EMPRESA)
CNPJ:
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